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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                  Estado de São Paulo



DECRETO Nº. 046 DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a qualificação de entidade como Organização Social.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º – Fica qualificada como Organização Social a entidade ORGANIZAÇÃO SOCIAL JOÃO MARCHESI, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente, filantrópica, devidamente registrada no Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Penapólis-SP. 
Art. 2º - A entidade referida no artigo 1º deste Decreto, portadora do CNPJ  00.033.940/10001-87, com sede administrativa na Rua Vergueiro, 2087 – cj 53 – CEP 04101-000 – Vila Mariana – São Paulo/SP é declarada de utilidade pública e interesse social para todos os efeitos legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ribeirão Grande, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se.
WILSON GRILLO
Governo e Infraestrutura
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Afixado no local de costume, registrado na data supra.

